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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de curso/treinamento de 

comunicação interna e endomarketing com carga horária de 8horas, a ser realizado no 28 de abril na 

Inspetoria de Jaraguá do Sul –SC para a comissão de endomarketing nomeada pela portaria 134/2026. 

 

B 

META FÍSICA 
O presente Termo de Referência Técnica visa contratação de curso/treinamento de comunicação interna e 

endomarketing. 

 

C JUSTIFICATIVA 
Conforme Estudo Técnico Preliminar (Identificador SICWEB 5191887).  

 

D 
VALOR GLOBAL 
 
R$ R$ 3.450,00 (Três mil e quatrocentos reais). 

 

E 
LOCAL DA EXECUÇÃO 
 
Inspetoria do CREA-SC situada na Rua Felipe Schmidt, 190 no Centro de Jaraguá do Sul-SC. 

 

F 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO E PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
 
Gabinete da Presidência  - Encarregada de DHO 

 

G 

DADOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
CONTRATADA(O): Regina Hostin Ltda. 
 
CNPJ/CPF: 19.420.136/0001-89 
 
ENDEREÇO: Rua Onze de junho, 111 Apto 1004 Sala 01 Itoupava Norte Blumenau-SC. 
 
REPRESENTANTE: Regina Hostin, solteira (união estável), RG 2.027.299, portadora do CPF- 701.902.679-
68. 
 
FONE/E-MAIL: 47-9 8823-7945 Email: regina.compartilha@gmail.com 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada e credenciada para de curso/treinamento de comunicação interna e 

endomarketing com carga horária de 8horas, a ser realizado no 28 de abril de 2026 na Inspetoria de Jaraguá 

do Sul –SC para a comissão de endomarketing nomeada pela portaria 134/2026, situada na situada na Rua 

Felipe Schmidt, 190 no Centro de Jaraguá do Sul-SC. 
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Item Descrição / Especificação Unidade de 
Medida 

Quantidade Valor Total 

01 

curso/treinamento de comunicação interna e 

endomarketing com carga horária de 8horas, a 

ser realizado no 28 de abril de 2026 na Inspetoria 

de Jaraguá do Sul –SC para a comissão de 

endomarketing nomeada pela portaria 134/2026, 

situada na situada na Rua Felipe Schmidt, 190 no 

Centro de Jaraguá do Sul-SC. 

Hora 8horas R$ 3.450,00 

 
1.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de prestação de serviço não continuado de 
Palestra técnica. 
 
1.3. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

 
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global, de forma que o 
pagamento estará adstrito ao serviço efetivamente prestado pela Contratada, mediante recebimento regular proferido 
pelo fiscal responsável pela execução da presente contratação. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA  
 
2.1. As justificativas da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar – ETP (Identificador SICWEB 5191887). 
 
3. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Os objetivos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar – ETP (Identificador SICWEB 5191887).  

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante inexigibilidade de licitação, nos 
termos do inciso III, alínea “f”, do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta.  
 
4.3.  A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global a ser adjudicado 
pelo menor preço global. 
 
5.  DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1. A descrição dos requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar – ETP (Identificador SICWEB 5191887). 
 
6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
6.1.1. A Contratada deverá colocar à disposição do CREA-SC, Prestação de curso/treinamento de comunicação 

interna e endomarketing com carga horária de 8horas, a ser realizado no 28 de abril de 2026 na Inspetoria de 

Jaraguá do Sul –SC para a comissão de endomarketing nomeada pela portaria 134/2026, situada na situada na Rua 

Felipe Schmidt, 190 no Centro de Jaraguá do Sul-SC. 

 

7.  MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
7.6. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
 
8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
8.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
8.2. Do Recebimento 
 
8.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da comunicação por 
parte do contratado direcionada ao agente de fiscalização, conforme artigo 74 do Regulamento de Licitações e 
Contratos Administrativos do Crea-SC – RLCA, instituído pela Portaria n° 233, de 30 de dezembro de 2023, da 
Presidência deste Conselho. 
 
8.2.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
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empegados, cabendo à fiscalização mão atestar os serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.   
 
8.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
8.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
8.2.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
8.2.6. Somente após a emissão do termo de recebimento definitivo/parcial ou definitivo deve ser autorizada à 
contratada a emissão da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 
 
8.2.7. O recebimento dos serviços, ainda que definitivo, não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da contratação. 
 
8.3. Liquidação 
 
8.3.1. Recebida a Nota Fiscal, Fatura ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
8.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os 
dados da contratação e do órgão contratante; d) o período respectivo de execução da contratação; f) o valor a pagar; 
e g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
8.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
8.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
8.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
8.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
8.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
8.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão da contratação, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
8.4. Prazo de pagamento 
 
8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
  
8.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 
de correção monetária. 
 
8.5. Forma de Pagamento 
 
8.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
8.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
8.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
8.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as condições 
estabelecidas no Termo de Referência e/ou cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos em Contrato e/ou Termo de Referência. 
 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei em Contrato e/ou Termo de Referência. 
 
9.8. Cientificar a autoridade superior e a Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e/ou Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto. 
 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução da 
contratação. 
 
10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da contratação ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das condições previstas neste Termo de 
Referência e/ou contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal da contratação, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
10.7. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante.  
10.10. Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
 
10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
10.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência da contratação. 
 
10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
 
10.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10.17.  Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação na contratação direta. 
 
10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação. 
 
10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante.  
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar a prestação principal dos serviços objetos desta contratação; 
sendo-lhe, porém, permitido subcontratar os serviços acessórios/auxiliares de instalação, manutenção/assistência 
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técnica e outros, que representam parcela de menor relevância da contratação, continuando a CONTRATADA a 
responder direta e exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais. 
 
12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Referência e/ou Contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da contratação. 
 
 
13.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial da contratação; 
b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da contratação; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 
f) praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
iv) Multa: 
 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
 
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção da contratação por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.  
 
(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total do objeto;  
  
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.5. 12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021). 
 
13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. A contratação será extinta quando vencido o prazo nela estipulada, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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14.2. A contratação poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a contratação não mais lhe 
oferece vantagem. 
 
14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  
 
14.2.2. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
14.3. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo nela 
fixada, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir a contratação. 
 
14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
14.5. A extinção da contratação não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal. 
 
15.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 
pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
 
15.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, 
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à LGPD. 
 
15.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos 
dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
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15.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD. 
 
16. DO REAJUSTE  
 
16.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
 
17. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
  
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
18. DOS CASOS OMISSOS 
  
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
19. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
19.1. O custo estimado da contratação é de R$ 3.450,00 (Três mil quatrocentos e cinquenta reais ). 
 
19.2. Realizada negociação com condições vantajosas economicamente para a administração pública, conforme 
comprovadas no processo de contratação e discriminadas no Estudo Técnico Preliminar (Identificador SICWEB 
5191887).  
  
20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
20.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão à conta do Elemento de Despesa a ser 
informado com a emissão da Nota de Pré-Empenho. 

 
O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Gabinete da Presidência, em conformidade com a 

legislação específica e com a necessidade da Administração, e submetido à consideração e à aprovação da 
Presidência do CREA-SC. 

 
Florianópolis/SC (datado e assinado eletronicamente). 

 
 
 
 
 
 
 

Juliana Maria Freiberger  
Encarregada de Desenvolvimento Humano e Organizacional  

CREA-SC 
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